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Católicos e evangélicos satisfeitos com projeto 
de lei
Acordo entre Brasil e Santa Sé estende benefícios concedidos a representantes do 
Vaticano também aos demais credos. Textos passaram pela Câmara e precisam 
de aprovação no Senado 

Renata Mariz

Na cruzada contra o acordo (1) firmado entre o governo brasileiro e a Santa Sé (2), a 
bancada evangélica na Câmara dos Deputados perdeu a batalha. O tratado foi 
referendado pelo plenário da Casa na noite de quarta-feira. 

Na mesma sessão, porém, os deputados chancelaram um projeto de lei, (3) recente, de 
julho de 2009, que praticamente copia o que diz o acordo com o Vaticano, só que 
estendendo os benefícios a todas as religiões (leia o quadro). 

A aprovação dos dois textos - quase idênticos em alguns trechos - deixa a guerra entre 
os grupos empatada, pelo menos por enquanto. Os novos duelos serão travados, agora, 
no Senado, para onde foram remetidas as duas matérias.

Na avaliação do deputado João Campos (PSDB-GO), presidente da Frente Parlamentar 
Evangélica, a aprovação do projeto de lei atenuou as discriminações que outros credos 
poderiam vir a sofrer com o acordo entre Brasil e Santa Sé. "Agora, os benefícios que já 
existiam, mas em leis diversas e na Constituição, foram sistematizados para as todas as 
religiões", ressalta. 

Apesar disso, Campos ainda sente desconforto com um artigo do acordo, segundo o 
qual ajustes podem ser incluídos entre as partes posteriormente. "Assim, fica uma 
brecha para novas disposições sem a participação do Legislativo". Para Eduardo Cunha 
(PMDB-RJ), relator do projeto de lei, a questão merece ser levada ao Supremo Tribunal 
Federal (STF). "Acho que é uma boa discussão, pois a Constituição veda um tratado 
com uma única religião", afirma.

A despeito das críticas, Cunha reconhece que o acordo contribuiu para uma tramitação 
ligeira do projeto de lei que trata de todas as religiões. Para se ter ideia, a matéria foi 
apresentada em 8 de julho de 2009. Em 26 de agosto, última quarta-feira, instalou-se 
uma comissão especial para analisá-la. 

No mesmo dia, o relator apresentou o parecer pela aprovação, a discussão foi aberta e 
encerrada, e o projeto votado e levado ao plenário, onde também recebeu a chancela dos 
deputados. "Foi um andamento recorde, é verdade. Mas houve um acordo político, com 
a concordância da Casa, para que aprovássemos a matéria, uma vez que o plenário iria 
aprovar também o acordo assinado pelo presidente com a Santa Sé", explica.



Mudanças
As últimas mudanças foram feitas na hora da votação em plenário. Tanto é que a 
redação final do projeto de lei ainda não está pronta, devido aos trâmites burocráticos. O 
ponto de discordância maior dizia respeito ao parágrafo único do artigo 14, que 
estabelecia imunidade tributária para pessoas jurídicas ligadas às instituições religiosas. 

O termo "ligadas" despertou desconfiança dos deputados, que solicitaram outra redação, 
idêntica à do acordo no que se refere ao mesmo tema, para a cláusula. "Repetimos na 
íntegra", diz Cunha.

Para Miguel Martini (PHS-MG), que integra o grupo católico na Câmara, é preciso ter 
cuidado na redação de matérias dessa natureza para não estimular ilegalidades. "Sou 
favorável a um tratamento igualitário para católicos e seguidores de outras religiões. 
Mas não podemos esquecer que há espertalhões querendo tirar proveito de tudo. Hoje, 
qual o critério para se abrir uma igreja evangélica? Nenhum", acredita Martini.

1 - Polêmica
Em novembro do ano passado, o Brasil assinou um acordo com o Vaticano, que é 
considerado, do ponto de vista jurídico, um Estado. O documento versa sobre itens que 
vão desde imunidade fiscal ao ensino religioso nas escolas públicas. A matéria 
controversa ainda precisa passar pelo crivo da Câmara dos Deputados e, depois, do 
Senado Federal, para posteriormente ser ratificada pelo presidente da República.

2 - Santa Sé e Vaticano
Embora utilizado como sinônimo, muitas vezes Santa Sé é o sujeito de direito 
internacional. Por isso, as relações diplomáticas e eventuais acordos com outros estados 
soberanos, como é o caso do Brasil, são fechados com ela, não com o Vaticano - que é 
um território no qual a Santa Sé tem soberania.

3 - PL nº 5598/2009
Apresentado em julho pelo deputado George Hilton (PP-MG), o projeto de lei da 
bancada evangélica foi uma resposta ao acordo Brasil-Santa Sé. Hilton praticamente 
copiou o texto do acordo. Por isso mesmo, o relator, Eduardo Cunha (PMDB-RJ), teve 
de modificar alguns termos específicos de tratados internacionais, na forma de um 
substitutivo.

» Termos semelhantes
Veja os principais assuntos tratados no acordo entre Brasil e Santa Sé e no PL nº 
5598/2009.

Imunidade tributária
Enquanto o acordo com a Igreja Católica fala em instituições eclesiásticas, o projeto de 
lei menciona instituições religiosas. Mas, independentemente dos termos utilizados, os 
benefícios são os mesmos. Garantia de imunidade tributária para as instituições, bem 
como para as pessoas jurídicas religiosas, englobando suas rendas, patrimônios e 
serviços, desde que estejam relacionados a finalidades essenciais (assistência e 
solidariedade social).

Proteção de lugares de culto
Tanto o acordo quanto o projeto de lei determinam que o Estado brasileiro assegure as 



medidas necessárias para garantir a proteção dos lugares de culto (o acordo faz menção 
à Igreja Católica, o PL fala em religiões). Entram, nas duas matérias, bens móveis e 
imóveis. Os dois textos mencionam, ainda, a proteção aos edifícios afeitos ao culto 
religioso, observada a função social da propriedade, que não pode ser demolida, 
ocupada, ou penhorada.

Vínculo empregatício
As duas matérias enfatizam a inexistência de vínculo empregatício entre as instituições 
religiosas e ordenados ou fiéis consagrados mediante votos. Nesse ponto, os textos se 
repetem, mudando apenas a menção à Igreja Católica, no caso do acordo, e a todas as 
instituições religiosas, no caso do PL.

Visto
Acordo e projeto de lei garantem que os membros de instituições religiosas podem 
solicitar concessão de vistos a sacerdotes de nacionalidade estrangeira convidados para 
exercer atividade ministerial no Brasil. Fica registrado, também, que o visto poderá ser 
permanente ou provisório.

Ensino religioso
Enquanto o acordo Brasil-Santa Sé trata do "ensino religioso, católico e de outras 
confissões religiosas", o PL fala em ensino religioso apenas. Vale destacar que as aulas 
são de oferta obrigatória, mas matrícula facultativa. Esse é um dos pontos quel, mesmo 
com a aprovação do PL, os evangélicos na Câmara não aceitam. Eles defendem que o 
texto fosse "católico ou (em vez de e) outras confissões religiosas".

Discórdia persistente
O antepenúltimo artigo do acordo Brasil-Santa Sé diz que o tratado poderá ser 
complementado por ajustes acordados entre as partes posteriormente. O grupo contrário 
ao acordo reclama do risco de novas cláusulas serem adicionadas sem que o Congresso 
Nacional seja consultado.

» Estado segue laico, diz CNBB
A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) não se manifestou sobre a 
aprovação do acordo nem do projeto de lei dos evangélicos. Exceto por meio de uma 
notícia no site oficial da instituição, onde dom Dimas Lara Barbosa, secretário-geral da 
entidade, comemora a decisão da Câmara em relação ao acordo, rechaçando dúvidas 
sobre o caráter laico do Brasil. "A laicidade de um Estado não é coibir a prática 
religiosa, mas favorecer, para que a religião possa ser regida da maneira mais simples 
possível", afirmou dom Dimas.

O deputado Henrique Martini (PHS-MG), integrante da bancada católica, enfatiza sua 
posição favorável à igualdade de tratamento para os credos. Mas coloca a Igreja 
Católica numa posição de destaque. "Não podemos colocar tudo no mesmo saco. 
Respeito as igrejas evangélicas de tradição, que prestam um serviço importantíssimo à 
comunidade. Temos, no entanto, que ter cautela, principalmente nos dias de hoje, em 
que há muita gente agindo de má-fé, explorando as fragilidades das pessoas", adverte. 
(RM)


